
EMENDA LEGISLATIVA N. 113/2025
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 88/2025

Modifica o Projeto de Lei n. 88, de 15 de setembro
de 2025, que "Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Itapoá/SC, para o exercício financeiro
de 2026".

Art. 1º Fica alterado o Projeto de Lei n. 88, de 15 de setembro de 2025, que "Estima a receita
e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026", para suplementação da ação 
0015.0451.0009.1282 - Construção de Ciclovias Municipais, no montante de R$ 8.010,00.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados à suplementação da ação serão transpostos da
seguinte forma:

ANULAÇÃO:

Ação: 0004.0122.0003.2417 - Reserva para Emendas Parlamentares

Órgão: 19 - Secretaria da Fazenda

Unidade: 001 - Departamento de Finanças

Valor: R$ 8.010,00

SUPLEMENTAÇÃO:

Ação: 0015.0451.0009.1282 - Construção de Ciclovias Municipais

Órgão: 11 - Infraestrutura

Unidade: 001 Depto. Obras Públicas

Valor: R$ 8.010,00

Art. 3º Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do Projeto de Lei Ordinária
n. 88, de 15 de setembro de 2025 em Lei, nos termos do artigo 14 do referido Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Itapoá, 03 de dezembro de 2025.

Ivan Pinto Da Luz - MDB
[assinado digitalmente]
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JUSTIFICATIVA À EMENDA LEGISLATIVA N. 113/2025
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 88/2025

A presente proposta de emenda visa destinar recursos para melhorias pontuais na
malha cicloviária do município, contribuindo para uma mobilidade mais segura e sustentável.
Embora o montante seja modesto, permite ações iniciais de sinalização, pequenas correções,
manutenção preventiva e reforço de dispositivos de segurança, fundamentais para qualificar o
uso diário das ciclovias já existentes. Investir na infraestrutura cicloviária incentiva práticas
saudáveis, reduz conflitos no trânsito e fortalece uma política pública de mobilidade
sustentável, cada vez mais necessária diante do crescimento urbano de Itapoá. Diante do
exposto, encaminho a presente Emenda Legislativa para apreciação dos Nobres Pares,
solicitando que seja aprovada.
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